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PROEJA
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Marco Legal da educação profissional

LDB- Lei 9.394, 20/12/2006

CAPÍTULO III DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Art. 39. A educação profissional, integrada às

diferentes formas de educação, ao trabalho, à
ciência e à tecnologia, conduz ao permanente
desenvolvimento de aptidões para a vida
produtiva. 

Parágrafo único. O aluno matriculado ou
egresso do ensino fundamental, médio e 
superior, bem como trabalhador em geral, jovem
ou adulto, contará com                  a possibilidade
de acesso à educação profissional.
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Marco Legal da educação profissional

LDB- Lei 9.394, 20/12/2006

� Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em
articulação com o ensino regular ou por diferentes
estratégias de educação continuada, em instituições
especializadas ou no ambiente de trabalho. 

� Art. 41. O conhecimento adquirido na educação
profissional, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de 
avaliação, reconhecimento e certificação para
prosseguimento ou conclusão de estudos. 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação
profissional de nível médio, quando registrados, terão
validade nacional.
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Marco Legal da educação profissional
Decreto 5.154, de 23 de julho de 2004. 

� Art. 1º A educação profissional, prevista no art. 
39 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(LDB), observadas as diretrizes curriculares
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de 
Educação, será desenvolvida por meio de 
cursos e programas de:

I - formação inicial e continuada de 
trabalhadores;
II - educação profissional técnica de nível médio; 
e
III - educação profissional tecnológica de 
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Marco Legal da educação profissional
Decreto 5.154, de 23 de julho de 2004. 

� Art. 3º Os cursos e programas de formação inicial e continuada de 
trabalhadores, referidos no inciso I do art. 1o, incluídos a capacitação, 
o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização, em todos os
níveis de escolaridade, poderão ser ofertados segundo itinerários
formativos, objetivando o desenvolvimento de aptidões para a vida
produtiva e social.

§ 1º Para fins do disposto no caput considera-se itinerário formativo o 
conjunto de etapas que compõem a organização da educação
profissional em uma determinada área, possibilitando o 
aproveitamento contínuo e articulado dos estudos.
§ 2º Os cursos mencionados no caput articular-se-ão, 
preferencialmente, com os cursos de educação de jovens e adultos, 
objetivando a qualificação para o trabalho e a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador, o qual, após a conclusão com 
aproveitamento dos referidos cursos, fará jus a certificados de 
formação inicial ou continuada para o trabalho. 
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DECRETO Nº 5.840,

DE 13 DE JULHO DE 2006.

� Institui, no âmbito federal, o Programa Nacional
de Integração da Educação Profissional com a 
Educação Básica na Modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos - PROEJA.

� Art. 1º Fica instituído, no âmbito federal, o 
Programa Nacional de Integração da Educação
Profissional à Educação Básica na Modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, 
conforme as diretrizes estabelecidas neste
Decreto.
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� § 1º O PROEJA abrangerá os seguintes
cursos e programas de educação
profissional:

I - formação inicial e continuada de 
trabalhadores; e

II - educação profissional técnica de nível
médio.
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� § 2º Os cursos e programas do PROEJA 
deverão considerar as características dos 
jovens e adultos atendidos, e poderão ser 
articulados:

I - ao ensino fundamental ou ao ensino médio, 
objetivando a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador, no caso da
formação inicial e continuada de 
trabalhadores, nos termos do art. 3o, § 2o, do 
Decreto no 5.154, de 23 de julho de 2004; e

II - ao ensino médio, de forma integrada ou
concomitante, nos termos do art. 4o, § 1o, 
incisos I e II, do Decreto no 5.154, de 2004. 
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� § 3º O PROEJA poderá ser adotado pelas
instituições públicas dos sistemas de ensino
estaduais e municipais e pelas entidades
privadas nacionais de serviço social, 
aprendizagem e formação profissional
vinculadas ao sistema sindical (“Sistema S”), 
sem prejuízo do disposto no § 4o deste artigo.
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� § 4º Os cursos e programas do PROEJA 
deverão ser oferecidos, em qualquer caso, a 
partir da construção prévia de projeto 
pedagógico integrado único, inclusive quando 
envolver articulações interinstitucionais ou 
intergovernamentais.
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Tendência de evolução das interações individual X coletivo

no círculo de cultura visando a autonomia de aprendizagem.
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